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o INSTITUTO nr' rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Tellescom lndústria e Comércio em Telecomunicação Sociedade
Unipessoal Ltda.

ENDEREÇo PARA coRREspoNDÊr.-crA: Av. Buriti, no í 900, Setor B, Distrito lndustrial l,

Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 10.217.01710003-10 INScRIÇÃoEsr.l»uu:06.201.1í5-4

Foxr: (92) 99375-8529 Fu: (92) 3878-2200

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.0504 PRocESSoNe: 11241T116

ArrvlDADE: lndústria do Material Elétrico/Eletrônico e de Comunicaçáo

LocALrzAÇÃo DA ArrvÍDADE: Av. Buriti, no 1900, Setor B, Distrito lndustrial, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de equipamentos transmissores de comunicação.

PorENcrALPoLuloon/Decnln.lnon:Médio Ponrn:Pequeno

PRAzo DE vAlrDlor ossrl LtcnNÇA: 03 ANos.

Atencão:
Est, licençâ é composta de 08 restÍiçÕes e/ou condiçõqs constartes no verso, cujo não
cumprimento/atendim€trto sujeitará a süa itrvalidaçío e/ou as penalidades previstas em normâs.
Esta licelç8 não compÍovs nem substitüi o documetrto de propriedade, de posse oü dc domítrio do
imóvcl.
Ests licença deve permroecer tra locallzsção da stividade e exposta de formâ yisível (frente e verso).

Manaus-AM, 3J
Rosa Ma Oliveira Geissler
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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gabinete@ipaam.am.gov.br
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LICENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. No 103/16-04



RESTRIÇÕf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 103/16-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirfuio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a'. ll24l[ 116.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação" devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. A remoção/coleta e o transporte dos residuos de qualquer naÍuÍeza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica./jurídica devidamente regularizada
por órgão competente para esta atividade.

8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os
seguintes documentos atualizados:

Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM);
Comprovante de destinação final de resíduo;
Certificado Técnico Federal - CTF. expedido pelo IBAMAI
Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O
com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme
Termo de Referência IPAAM).
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b)
c)
d)


